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TEXTO / JUSTIFICACAQ -
Dé-se ao inciso VI do art. 2°, da MP 258/09, a seguinte redacéo:
ATE 2% ettt ettt ee et

VI - ocupagéo mansa e pacifica: aquela exercida sem oposicéo e de forma. continua, em conformidade
com os artigos 183 e 191 da CF de 1988.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda trata de dirimir duvidas quanto aos prazos necessarios para a determinacio do
conceito de ocupagéo mansa e pacifica, ja que o texto constitucional deixa claro o entendimento acerca
da matéria.
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